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LEI N° 1562I2012

SUMULA Disp6e sobre o Tombamento da Banda
Municipal de Sidroléndia, pelo seu valor historico e

cultural e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Sidrolandia, Estado de Mato Grosso do
Sul, no suo das atribuigoes que lhe sao conferidas na Lei Organica do Municipio faz
saber que a Cémara Municipal Aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° Fica tombado Patrimonio Histérico Imaterial pelo seu valor historico e cultural
a Banda Municipal de Sidrolandia. .

Parégrafo anico A Banda Municipal de Sidroléndia foi criada em 01 de agosto de
. 1991.

“.‘ . Art. 2° 0 Poder Executivo editaré os atos necessarios para o cumprimento do qeu
' dispée 0 Art. 1° desta Lei.

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposigées
em contrério.. v '

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 (quatro) dias do més de maio de
2012.

DALT O IUZA
Prefeito Municipal

Sidrolé‘mdia
GOVERNO MUNICIPAL
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